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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 46/2025.
ASSUNTO: Acrescenta o § 3º e renumera o atual § 3º como § 4º, do artigo 
1º da Lei nº 5.940, de 9 de outubro de 2017, que proíbe, no âmbito do 
Município, pichar, colocar cartazes, propagandas e similares em bens 
públicos e privados.
AUTOR: Prefeito

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da 
competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se 
quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto 
gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Consta na justificativa que o projeto dispõe sobre os valores a 
serem pagos a título de Gratificação por Desempenho em Atividade 
Delegada aos integrantes da Polícia Militar e da Polícia Civil que exercem 
atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo por força de convênio 
celebrado com o Município de Botucatu.

Destaca-se que a Gratificação por Desempenho em Atividade 
Delegada possui natureza indenizatória, nos termos do artigo 37, § 11, da 
Constituição Federal, e, portanto, não se caracteriza como despesa de 
pessoal. A liberação dos recursos destinados a esse fim segue as diretrizes 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 49.539, de 29 de maio de 2008, que 
regulamenta a transferência de recursos mediante convênios firmados com o 
Estado.

No que se refere a esta Comissão, nada a reparar. Assim, cabe-
nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, 
reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar 
da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de junho de 2025.

Vereador NUNO GARCIA
Presidente

Vereador VALMIR REIS Vereador THIAGO PADOVAN
Relator Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Câmara Municipal de Botucatu, 4 de junho de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=PFG219Z65NN3Z1V4, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: PFG2-19Z6-5NN3-Z1V4
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